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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

O presente termo tem como finalidade a aquisição de pães, lanches e outros diversos itens 

de padaria para manutenção CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
100 Mini Empadas assadas, pronta para 
consumo, feita com farinha de trigo, 
recheada com frango ou queijo. 

Unidade 10 R$ 96,67   R$ 966,70 

2 
100 Mini salgados assados, com recheio 
de presunto e queijo, pronto para 
consumo. 

Unidade 10 R$ 109,78   R$ 1.097,80 

3 
100 Mini esfirras assadas, com recheio de 
carne ou frango, prontas para consumo.  

Unidade 10 R$ 116,83   R$ 1.168,30 

4 
100 Mini coxinhas de frango fritas, 
prontas para consumo. 

Unidade 10 R$ 108,33   R$ 1.083,30 

5 
100 Mini quibes fritos, prontos para 
consumo. 

Unidade 10 R$ 106,67   R$ 1.066,70 

6 
100 Mini croquetes fritos de carne, 
prontos para consumo. 

Unidade 10 R$ 88,97   R$ 889,70 

7 
100 Mini risoles de carne de boi fritos, 
prontos para consumo. 

Unidade 10 R$ 88,97   R$ 889,70 

8 Mini pão de queijo Kg 20 R$ 42,09   R$ 841,80 

9 

Pão Francês, 50 gramas. Produto obtido 
pela cocção, em condições técnicas e 
higiênico-sanitárias adequadas, 
preparado com farinha de trigo, 
fermento biológico, sal, açúcar, 
margarina, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e 
aprovados pela ANVISA. Validade 
diária.   

Kg 700 R$ 16,05   R$ 11.235,00 
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Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Este Termo de Referência destina-se a aquisição de gêneros alimentícios de panificação 

(pão francês e pão de queijo...), para atender as necessidades do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE - CISLESTE. 

 

A aquisição dos gêneros alimentícios de panificação, incluindo pão francês, pão de queijo, 

entre outros, se faz necessária devido à oferta diária de pausa para café/lanche aos 

servidores do CISLESTE. 

 

10 
Bolo arredondado, sem cobertura, 
massa tradicional sabores laranja, fubá 
com queijo cenoura e chocolate. 500g 

Unidade  25 R$ 23,33 R$ 583,25 

11 

Refrigerante, composto de extrato de 
cola, água gaseificada, açúcar, extratos 
vegetais, cafeína, caramelo, corantes 
artificiais, acondicionado em garrafa 
pet de 2 litros. 1ª Qualidade 

Unidade 20 R$ 11,40 R$ 228,00 

12 

Refrigerante, composto de extrato de 
guaraná, água gaseificada, açúcar, 
extrato de semente de guaraná, 
corantes artificiais, acondicionado em 
garrafa pet de 2 litros. 1ª Qualidade 

Unidade 20 R$ 10,92 R$ 218,40 

13 

Suco de nectar da fruta ; sabor de uva; 
composto de polpa da fruta, água 
potável, edulcorantes e outros 
ingredientes permitidos; isento de 
açúcar e de aromatizantes artificiais; 
possuindo no minimo 30% da polpa da 
fruta; apresentando cor, aroma e sabor 
próprios; validade minima 140 dias na 
data da entrega; embalagem primaria 
caixa cartonada aluminizada, 
hermeticamente fechada, atóxica, com 
canudo embalado acoplado, contendo 
1 Litro; e suas condições deverão estar 
de acordo com a legislação vigente. 

Unidade  15 R$ 12,79 R$ 191,85 

14 

Suco de nectar da fruta ; sabor de 
laranja; composto de polpa da fruta, 
água potável, edulcorantes e outros 
ingredientes permitidos; isento de 
açúcar e de aromatizantes artificiais; 
possuindo no minimo 30% da polpa da 
fruta; apresentando cor, aroma e sabor 
próprios; validade minima 140 dias na 
data da entrega; embalagem primaria 
caixa cartonada aluminizada, 
hermeticamente fechada, atóxica, com 
canudo embalado acoplado, contendo 
1 Litro; e suas condições deverão estar 
de acordo com a legislação vigente. 

Unidade  15 R$ 10,02 R$ 150,30 
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Não somente isso, a finalidade atender à manutenção alimentar dos empregados, bem 

como aos diversos eventos e reuniões promovidos pelo CISLESTE ao longo do ano, se 

tornando, desta maneira, imprescindível a aquisição de salgados diversos, sucos e 

refrigerantes para a realização dos coffee-breaks. 

 

Desta forma, esses itens desempenham um papel fundamental ao garantir momentos de 

integração e pausas adequadas durante a atividade laborativa, e aos eventos e reuniões 

promovidos pelo referido consórcio, tornando o ambiente de trabalho mais saudável e 

produtivo, bem como propício ao conhecimento, networking e diálogo entre os servidores 

e/ou participantes de reuniões, contribuindo para o fortalecimento das relações profissionais 

e o sucesso dos encontros.  

 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A licitante deverá possuir expertise na área de panificação. 

 

Considerando o alto índice de produtos de baixa qualidade encontrados no mercado, que 

muitas vezes resultam em frustração e prejuízo para a Administração Pública, o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE, solicita que os produtos a serem adquiridos 

atendam a critérios rigorosos de qualidade, utilizando insumos de primeira linha, conforme 

detalhado na descrição do objeto presente no Termo de Referência. 

 

A exigência de produtos de qualidade é fundamental para assegurar que os alimentos 

fornecidos sejam frescos, saborosos e atendam aos padrões adequados de higiene e 

segurança alimentar. Ao optar por insumos de primeira linha, o consórcio busca garantir que 

aos empregados tenham uma experiência satisfatória durante os coffee-breaks, 

promovendo a sua satisfação e bem-estar. 

 

Essa medida visa evitar contratempos e prejuízos decorrentes de produtos de baixa 

qualidade, além de demonstrar o compromisso do consórcio com a excelência e a 

eficiência na utilização dos seus recursos. A qualidade dos alimentos fornecidos contribui 

para um ambiente de trabalho mais saudável e produtivo, refletindo diretamente na 

imagem e reputação da entidade. 

 

Fica vedada a subcontratação do objeto. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

 

As entregas dos objetos deverão ser realizadas na sede do respectivo Consórcio, no 

endereço informado na ordem de compra emitida pelo Departamento de Compras.  

 

A entrega dos produtos será de forma imediata após o recebimento da ordem de compras 

emitida pelo Departamento de Compras do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

MATA LESTE. 

 

Em caso de pedido de grandes quantidades, a ordem de compra deverá ser emitida e 

entregue à Contratada com um prazo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 

horário definido para a entrega. 

 

Na ordem de compra constará o endereço e o horário para a entrega. 
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O recebimento do objeto será parcial, verificada a desconformidade do objeto, a 

contratada deverá promover imediatamente as correções necessárias ou substituição do 

mesmo, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

 

5. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

Pagamento da empresa contratada será efetuado em moeda corrente nacional em até 30 

(trinta) dias, após emissão de Nota Fiscal/Fatura. 

 

O pagamento antecipado trata-se de condição indispensável para a prestação dos 

serviços, tendo em vista que as empresas da região só aceitam realizar tal atividade 

mediante ao acerto prévio. 

 

Portanto, com fulcro no § 1º do art. 145 da Lei 14.133/21, o pagamento será realizado por 

meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA. 

 

Sobre os valores referentes a prestação de serviços, serão retidos, na fonte, pelo CISLESTE, o 

percentual correspondente ao IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/Pasep, na forma definida pelas 

Instruções Normativas expedidas pela Secretaria da Receita Federal (IN 1.234/2012), bem 

como as alíquotas correspondentes ao INSS e ISSQN, quando for o caso, cabendo à 

Contratada destacar os percentuais devidos, quando da emissão das Notas Fiscais/Faturas. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de DISPENSA, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

 

7. Exigências de habilitação 

 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

Habilitação jurídica 

 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 20.610,80 (vinte mil e seiscentos e dez reais e 

oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CISLESTE na seguinte rubrica: 

01.001.001.10.302.0001.3.3.90.30.00 – 00010. 

 

10 - SANÇÕES APLICÁVEIS 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 der causa à inexecução parcial do contrato; 

 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 der causa à inexecução total do contrato; 

 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

- Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

b) Da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) .a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

g) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

h) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

j) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de 

acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

Muriaé, 31 de janeiro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

Juliano Soares Haberbosch 

Técnico Administrativo Cisleste 
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